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ensão - O Senhor Presidente solicitou que a Conselheira Leo- 

or de Almeida Souza Soares fizesse o relato do mesmo. Disse a 

onselheira que o presente processo tem sua origem na Faculdade 

E Arquitetura e Urbanismo, no Departamento de Tecnologia da 

onstrução cujo título é "Quadra de Esportes de Solo-Cimento na 

ociedade Libanesa de Pelotas", e tem como objetivos apoiar tec 

logicamente a execução de solo-cimento na construção, sob 

esponsabilidade da Sociedade Libanesa de Pelotas, de uma qua- 

ra de esportes polivante. A Comissão de Extensão é de parecer" 

“elaboração do projeto. Colocado em discussão o parecer da Co- 

“são de Extensão, foi o mesmo aprovado. 4. PROCESSO Nº 23110. 

$871/85-11 - FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - Projeto ' 

Extensão - O senhor Presidente solicitou que a Conselheira - 

mor de Almeida Souza Soares fizesse o relato do processo. -— 

sse a Conselheira que o presente processo tem sua origem na' 

ldade de Agronomia Eliseu Maciel, no Departamento de Fitos- 

dade, e tem como título "Curso sobre Receituário Agronômico 

Agronomandos", e tem como objetivo é apreciar o respeito pelo 

fo ambiente, tão castigado pelo homem sob diversas formas. O 

rotóxico é mais nocivo para a natureza de que útil, como . uma 

Josofia adequada de uso, vários problemas ficam diminuídos. O 

ceituário agronômico é um método eficalr, dinâmico e “eficien- 

para a correta utilização dos pesticidas. A Comissão de 

Fensão exarou parecer favorável à elaboração do projeto. Colo 

ão em discussão o parecer da Comissão de Extensão, foi o mes- 

aprovado. 5. PROCESSO Nº 23110.003746/85-12 - MARGARETH SIL- 

DE ALMEIDA - Recurso junto ao Conselho de Pós-Graduação da 

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - O Senhor Presidente” 

Ecitou que o Conselheiro José Luiz Vieira Guerreiro, fizesse 

ato do processo. O Senhor relator inicialmente fez um bre- 

relato do pedido inicial da requerente (fls.1/3), onde a re- 

rente solicita revisão da decisão do Conselho de Pós-Gradua- 

E da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. Disse o rela- 

' que foi solicitado ao Escritório de Coordenação da Pós-Gra- 

iso que emitisse parecer a respeito. (£1s.05) A Prof. Clinea Cam- 

S Langlois em seu parecer encaminhado ao Colegiado de Curso de 

aduaçao em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, - 

enta inicialmente que a discente Margareth Silva de Almei- 

> 29 período (março-julho/82) do Curso obteve média 2,16 e 

Fanto, de acordo com o Regimento dos Cursos de Pós-Graduação 

Eniversidade Federal de Pelotas. (Art. 49), estaria desligada 

urso, uma vez que o mínimo de média estabelecido E de 2,4.' 

stanto, neste semestre a discente obteve na disciplina de 

Estatística conceito D, e de acordo com o Regimento dos Cur- 

ge Ppós-Craduação em seu Art. 47 8 39 a mesma deverá ser re- 

computando-se como resultado final o conceito obtido -— 
Ba p 

e segundo momento. Assim sendo, no cálculo da média neste 

=ríodo não deve ser incluido o conceito D e portanto a mé- 

“passaria a ser 3,25. Caso semelhante jã ocorreu no Curso de 

Escultura de Clima Temperado. Quanto ao fato de que a discen 

ria completado 3 (três) anos de Curso em julho/84 possuin- 

= época média geral 2,97, portanto abaixo da média 3,0 exi- 

E regimentalmente, ficando caracterizada sua reprovação, pa- 

e também discutível, uma vez que o Regimento do Curso de 

Srgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial estabelece em seu
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É (33 que “os créditos devem ser totalizados no prazo de 03 

anos” mas não explicita de que esses 03 anos devam ser conta- 

os a bartir da primeira mâtricula. Ao verificar-se o históri- 

co da discente percebeu-se que em realidade a mesma cursou dis 

E plinas em 4 periodos letivos, o que totalizaria 2 anos de 

Curso. Além disso, constata-se na análise do Coordenador do 

Curso que duas disciplinas que a discente cancelou no 29 perio 

So de 1982 (Cirurgia Buco-Maxilo-Facial III e Traumatologia Ma 

wilo-Facial) somente seriam reofertadas oficialmente no 19 pe- 

Fíodo de 1984, da mesma forma que a disciplina de Bioestatisti 
ca, que a discente deveria repeti-la. Portanto, foi vetada a 

ssibilidade de cursar alguma disciplina durante o ano de 

583, uma vez que não havia oferta. Assim sendo, parece-me que 

este ano (1983) não deveria ser incluido no cômputo dos 3 

mos, conforme estabelece o Regimento do Curso. Por outro la- 

&, creio que não deveria ser vetada a matricula de alunos em 

isciplinas, enquanto o mesmo esteja realizando seu trabalho - 

e» dissertação. Muitas vezes são criadas novas disciplinas que 

Dbderão ser de interesse do aluno cursá-las, ou importantes pa 

o trabalho de dissertação. Finalmente, parece-me que O re- 

Erso encaminhado ao Conselho de Pós-Graduação em pouco poderá 

ontribuir nessse processo, uma vez que regimentalmente esse - 

pnselho é de finalidade consultiva, podendo no caso somente — 

Bitir uma opinião sobre a decisão do Colegiado de Curso. Acre 
Eto que o COCEPE é que realmente poderá dicidir sobre o assun 

O Processo foi encaminhado ao Conselho de Pós-Graduaçãos- 

o Prof. Eurico Kramer de Oliveira solicitou vistas ao processo, e -' ao 

E itarmos vistas do Processo nº 23110. 003746/85- 12 nao igno 

«mos seu conteúdo e tínhamos idéia da opinião nele exarada” 

ão lúcido Prof. Manoel de Souza Maia. Entretanto, sentiamos' 

Er nossa obrigação trazer-lhes outras informações a respeito" 

assunto, por ser nossa atribuição conforme preceitua o Arti 

69 item E -i"dar cumprimento às decisões do Colegiado do 

so"... 5- Verificamos que a opinião do Prof. Maia a respeito 

mao ser vetada a matricula de Margareth Almeida na discipli 

"de Metodologia é coincidente com a proposição que fizemos - 

Colegiado de Curso e que por ele foi negado. I9 - Não tem 

zão a Cirurgiá- -Dentista Margareth, quando alega que não é 

Competência do Colegiado de Curso “julgar questões ou maté- 

Es administrativas como a confirmação de matrícula já proce- 

=". E, não tem razão porque o artigo 49 letra B, combinado 

o artigo VI letra D rezam que o Coordenador do Curso junta 

e com o Colegiado devem executar os trabalhos de coordena- 

B, supervisão e direção administrativa do respectivo Curso e 

EStribuição do Colegiado ir contra decisões e atos do Coorde- 

for do Curso. Aliás, o artigo 26 do Regimento especifica com 

eza a competência do Colegiado do Curso, para deliberar so 

2 matéria. Pelo exposto queremos deixar bem claro que o fa 

esta Coordenadoria ter permitido a matrícula na referida - 

E não consagra um direito liguido à peticionária, - 

So que deveria ser homologado o ato, pelo Colegiado que não 

sordou com mais uma preterição na decisão de eliminar a re- 

ida aluna do Curso, culpando ao Coordenador não tê-la feito 

ocasião do término do 19 semestre, quando a aluna não atin 

a média regimental exigida de 2,2. É bem verdade, como
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irma o Dr. Maia, que em virtude do Artigo 47 parágrafo 3º a 

atéria de Bioestatística deveria ser repetida e por essa mes- 

ma razão é que o Coordenador achou por bem não computar o con- 

ceito na média alcançada pela aluna, o que não descaracteriza' 

fato concreto da aluna ter ficado aquém dos requisitos exigi 

Pos para sua aprovação. O que voltou a se repetir quando termi 

ado o prazo das disciplinas em que estava matriculada no 39 

iodo, voltou a não obter a média ponderada 3 conforme exige 

» Regimento em seu Artigo 38 parágrafo 59. Outras considera- 

Ses: Consideramos pertinente algumas considerações gerais a 

espeito do presente problema. 1 - Há um relacionamento quase" 

paternal entre um Coordenador de Curso e seus alunos, o 

faz com que se preocupe muitas vezes ajudá-los a vencer as 

iculdades em que se encontram. Porém, acabamos aprendendo - 

uma Administração deve ser feita comprindo-se a letra fria 

»s regimentos e regulamentos sob pena de se cometer injusti-" 

=s ou ficarmos envolvidos em situações que venham em prejuizo" 

= própria organização. O que pretendemos com o regimento é -— 

o Curso forme profissionais realmente habilitados ao exer- 

Í=io da especialidade de Cirurgia e Traumatolofia Buco-Maxilo 

facial e que a outorga do respectivo certificado ou diploma - 

ja uma garantia da qualificação. Porisso os créditos exigi-' 

= e o intenso trabalho teórico e prático realizados nos ambu 

córios e Serviços Hospitalares são avaliados por ótimos pro- 

sores. 2 - O sistema que se emprega de conceitos tem sido - 

so de críticas pelo que encerra de subjetivo. Não obstante é 

Fórmula consagrada pelo uso em todos os Cursos de Pós-Gradua 

» no País, subtendendo-se que o alto espirito do Corpo Docen 

| qualificado e experimentado seja capaz de manter o nível de 

fado de Pós-Graduados. Em conclusão, quando o Colegiado de 

Fo toma uma decisão baseado no Regimento, ele está se pro-' 

“ão a alcançar os objetivos colimados pelo Curso. Estamos de 

prdo com o Prof. Maia quando em sua conclusão final afirma - 

este Conselho pouco poderá contribuir neste processo, e 

somente o COCEPE poderá decidir sobre o assunto. Tendo si 

o Regimento do Curso aprovado por aquele Órgão em 24.04.80" 

os de parecer que a decisão do Colegiado é legitima mas pa- 

salvaguardar qualquer medida de ordem judicial a ser impe-" 

Sa pela requerente, seja previamente ouvida a Consultoria - 

dica da Universidade sobre a legalidade dos aspectos envol 

Ds na questão. É o que tinhamos a informar. Em reunião rea- 

= dia 23.12.85, o relator do Conselho de Pós-Graduação, Prof. Maia 

u o seguinte parecer, que foi aprovado por unanimidade: - 

gialmente, cabe uma retificação na manifestação do Dr. Euri 

Eramer de Oliveira quando de sua solicitação de vistas do 

sente processo. Todas as referências ao meu nome são, em 

Midade, ao do Professor José Luiz Vieira Guerreiro, Chefe - 

Escritório de Coordenação da Pós-Graduação. Face à decisão! 

Polegiado do Curso de Pós-Graduação de Cirurgia e Traumato- 

ia Buco-Maxilo-Facial, de exclusão da pós-graduada Mar-— 

*h Silva de Almeida legitimada pelo Dr. Eurico Kramer de 

sira, Coordenador do referido Curso em documento datado de 

Fo corrente, anexo ao processo, não caberia outro parecer - 

referendar a decisão do Colegiado. Entretanto, cabe salien 

gue o assunto apresenta alguns aspectos polêmicos, muito —



Bem captados pelo Professor José Luiz Vieira Guerreiro em seu 
ecer, que certamente serão analisados pelo COCEPE em sua 
isão final. O Senhor Presidente colocou o assunto em discus 

são entre os Conselheiros presentes sendo o mesmo amplamente - 

batido. Por proposta do Senhor Presidente do COCEPE, ficou - 

sorovado que o presente processo deveria baixar em diligência" 

E Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE, para que es- 

a Comissão emita parecer a respeito. 6. PROCESSO Nº 

3110.003808/85-60 - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS- GRADUAÇÃO 

Blteraçao do Artigo 15 do Regimento dos Cursos de Pós-Gradua 

go - O senhor Presidente reportou-se ao ofício inicial do pro 
Esso, como também leu aos Conselheiros presentes o parecer - 

garado pela Procuradoria Jurídica. Disse o Senhor Presidente” 

Este órgão, que o referido processo já tinha uma decisão des- 

E Egrégio Conselho, em reunião realizada dia 15.08.85, que 

Bo homologou a solicitação . da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 

aduação, no sentido de não alterar o artigo 15 do Regimento 

Cursos de Pós-Graduação, referente a composição do mesmo.- 

stinuando seu relato disse o Senhor Presidente que o Conse-" 

> de Pós-Graduação, reunido em 13.12.85, manifestou estra- 

Eza pela não homologação do solicitado pela Pró-Reitoria de 

Muisa e Pós-Graduação, no sentido de alterar o Art. 15 do 

mento dos Cursos de Pós-Graduação. Solicita, outrossim, es 

ecimentos e reconsideração do processo. Colocado em discus 
a matéria foi exaustivamente debatida entre os Conselhei-" 
presentes. O Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso so- 

Eitou a palavra e propôs que fosse mantida a decisão ante 

do COCEPE, na reunião realizada em 15.08.85. A proposta - 

aprovada pela maioria com apenas uma abstenção, do Conse-" 

Biro José Luiz Vieira Guerreiro. 7. PROCESSO Nº 23110.006382 

04 - CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA - Projeto - 
= incremento do currículo do Curso de Pós-Graduaçao em Edu- 
So Fisica em Ginastica Escolar - O Senhor Presidente solici 
que o Conselheiro Jose Luiz Vieira Guerreiro relatasse o 

WMesso. Disse o Conselheiro que o Coordenador do Curso de 

“Craduação, em Educação Fisica, encaminha projeto para  in- 

ento do Currículo do Curso de Pós-Graduação em Educação FI 

a nível de Especialização em Ginástica Escolar. O parecer 

Felator da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação é favorável pela apro 
D da proposta. O Senhor Presidente colocou o assunto em 

Pussão, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. 8. PROCESSO 

7063/82 - DR. CARLOS ALBERTO CESCHINE FERNANDES - Revalida 

Pe Diploma - O Senhor Presidente fez um relato sobre 9) 

so supra dizendo que o referido processo já foi devida-' 

E analisado pela Faculdade de Medicina, dizendo ainda que 

revalidação é solicitada desde 1982. O processo já trami- 

Dor todos os Departamentos da Faculdade de Medicina obten- 

empre deferimento, e em 19.12.85 o Colegiado de Curso da 

dade de Medicina aprovou a solicitação do requerente. Re- 

pu-se o Senhor Presidente ainda as peças importantes que 

nham no presente processo. Colocado em discussão a revali 

K solicitada, foi a mesma aprovado, de acordo com a Resolu 

[02/85 do COCEPE em seu artigo 79. 9. PROCESSO Nº 

.003723/65-17 - FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO — 

fsção de disciplinas - O Senhor Presidente solicitou que O 



he 

RE P E — Fls.06 U 

Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso fizesse o relato do 
processo. Disse o Conselheiro que o Diretor da Faculdade de 

quitetura e Urbanismo ençaminha ofício ao Magnífico Reitor - 
Bizendo que a situação das disciplinas de História da Arquite- 
mra I e II, que são disciplinas específicas do Curso de Arqui 
etura e Urbanismo, como o seu próprio nome o demonstra; Consi 

ando que atualmente estas : disciplinas encontram-se indevi- 
mente lotadas no Departamento de Artes Comunicação do Institu 

o de Letras e Artes, haja visto O Artigo 47 do Estatuto da 
miversidade; Considerando que o professor que ministra a dis- 
Fiplina é lotado no Departamento de Arquitetura, Curso de Ar- 

itetura e Urbanismo; Considerando que a Direção do Instituto 
Letras e Artes delega ao Coordenador do Curso de Arquitetu- 

2 e Urbanismo a responsabilidade administrativa de providen-' 
Blar a elaboração de uma prova final, conforme despacho no Pro 
PEsso nº 23110.003707/85-52, sob o argumento de que o profes-' 
or é lotado nesta Unidade, o que bem demonstra o absurdo da 
Btuação. Venho pelo presente e por solicitação do Departamen- 

D de Arquitetura, aprovada pelo Colegiado do Curso de Arquite 
Era e Urbanismo, solicitar, em regime de urgência a relotação 
Es disciplinas História da Arquitetura I e História da Arqui- 

mra II no Departamento de Arquitetura - Curso de Arquitetu- 
e Urbanismo. Continuando seu relato disse o Conselheiro Pau 
Domingos Mieres Caruso que o processo foi encaminhado ao -—- 

Btituto de Letras e Artes - Departamento de Artes e Comunica 
O para que o mesmo emitisse parecer a respeito. Em seu pare- 
mr a Coordenadora do referido Departamento diz que recebeu - 

grande surpresa, O presente processo e, ao analisá-lo, che 
Os a seguinte conclusão: A História da Arquitetura I e II, 
OD a História das demais Artes, são disciplinas afins que 
respondem a uma determinada área de conhecimento reunidas - 

Ste Departamento, conforme o que disciplina o parágrafo 19 
DBartigo 41 do Estatuto da Universidade Federal de Pelotas. - 
o entendemos, pois, a disciplina de História da Arquitetura" 

II como indevidamente lotada no Departamento de Artes e 
icação, uma vez que, conforme conceitos universais a Ar- 

Btetura é considerada uma Arte e, como tal, sua História de- 
ser desenvolvida por este Departamento. Também não entende- 

a relação existente entre o artigo 47 do Estatuto da Uni-' 
Esidade Federal de Pelotas e a lotação indevida da discipli- 

conforme afirma o Senhor Diretor da Faculdade de Arquitetu 
Fe Urbanismo, uma vez que o mesmo dispõe o seguinte " - Os 
Btitutotos são unidade que atuam no domínio dos conhecimen-' 
fundamentais". Quanto ao fato de um professor estranho ao 

partamento lecionar disciplina específica do mesmo, não é o 
imeiro caso ocorrido na Universidade Federal de Pelotas. Po- 
Ros citar como exemplo, as disciplinas de Estética III e 

Storia Universal da Música, do próprio Departamento de Artes 
Pomunicação, as quais são ministradas por professores do De- 

amento de Música e Artes Cênicas. Devemos dizer-lhe, também, 
estranhamos a atitude adotada por Vossa Senhoria, delegan- 

competência ao Diretor da referida Faculdade para elabora-' 
de prova final da discplina em pauta, nos termos do Proces 

=? 23110.003723/85-17 uma vez que, conhecedores que somos - 

Seu zelo em manter a hierarquia funcional dentro do Institu 

4 

À
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O, não esperávamos que o assunto fosse tratado somente entre" 
Bs Direções, sem o devido repeito ao Departamento, que se viu 
Ferido em sua autonomia, uma vez que não foi chamado a dar o 
Parecer competente. Por tudo isto, Senhor Diretor, e ainda pe 
jo fato do Departamento, em reunião realizada no dia E cão A 
Er-se manifestado de maneira quase unânime, com um só voto - 

abstenção, conforme os termos da Ata pela manutenção da 
Esciplina de Arquitetura I e II neste Departamento, somos — 
Fontalmente contra a presente solicitação. A Comissão de Gra- 
ação adota o parecer da Senhora Chefe do Departamento de Ar- 
Es. Cclocado em discussão o parecer da Comissão de Graduação, 
BI o mesmo aprovado. 10. PROCESSO Nº 23110.006397/85-73 - CO- 
ESIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO ARTÍSTICA - Ante- 
Epaçao de Formatura - O Senhor Presidente solicitou que o 
pnselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso relatasse o processo. 

se o Conselheiro que o Colegiado de Curso de Licenciatura - 
Educação Artistica aprovou por unanimidade, em reunião rea- 

Ezada dia 22.11.85, a solicitação verbal, feita pelos alunos, 
ravés da representante discente, no sentido de que houvesse" 

antecipação da formatura para o dia 20 de janeiro de 1986, 
gerindo ainda que fosse utilizados os dois turnos da Semana" 
Bedêmica para completar a carga horária. O processo retornou" 
Oricçem para que fosse feita uma nova proposta, uma vez que - 

P dias listados (fls.04) são dias previstos como letivos no 
Hendário Acadêmico. A Coordenadora do Colegiado do Curso em 
enciatura em Educação Artística - Plástica, Música e De- 
mho, encaminha ofício onde diz que a solicitação já en- 
inhada por este Colegiado, para antecipar o término do pe- 

pão letivo, para os alunos formandos do Curso de Licenciatu- 
em Educação Artística, Plástica, Desenho e Música, vimos in 

jar a Vossa Senhoria o cronograma das atividades de recupe- 
Ro dos dias letivos entre os dias 21 e 31 de dezembro. Esta 

Fecipação visa a oportunizar aos alunos a: - Inscrição no 
rso Público estadual nas áreas 2 e 3 a realizar-se ainda" 

mes de janciro, sendo para tal, indispensável a apresenta-" 
& do diploma com o devido registro no Ministério da Educação. ' 
Bequisição para mudança de nível daqueles que jã exercem a 
Bfissão de educador, e para tal, faz-se necessário apresenta 

? dos documentos até o dia 31.01.86. -— Oportunizar aos alu- 
professores um tempo disponível à preparação e encaminha-' 

O destes documentos dentro do prazo determinado. Cronogra- 
para recuperação: 21/12 - Reunião dos estagiários da disci- 
Ena Prática de Ensino de 29 Grau para avaliação dos estágios 
Senvolvidos nas escolas. 22/12 - Apresentação e discussão -— 
relatórios sCbre o Estágio. 23%2 - Auto-Avaliação do Estã- 

- 24/12 - Atividade na oficina (Maquetaria) para elaboração 
REelas para serigrafia. 26/12 - Atividades na oficina (Maque 
Fija) para finalizar os trabalhos desenvolvidos com xilogra- 
Es. 27/12 - Atividades no Laboratório de Fotografia para - 
mejamento e execução do projeto do álbum de formatura. 29/ 
= Atividades no Laboratório de Fotografia para continuidade 
projeto do álbum de formatura. 30/12 -- Reunião no EBA para 
feção e montagem dos trabalhos plásticos a serem expostos. - 

2 - Montagem dos painéis para exposição. A Comissão de 
Buação é de parecer favorável à solicitação do Colegiado de 



ão Curso de Licenciatura em Educação Artística. Colocado em 
Miscussão o parecer da Comissão de Graduação, foi o mesmo apro 
ado. 11. PROCESSSO Nº 23110.006489/85-90 - COLEGIADO DO CURSO 

S VETERINÁRIA - Alteração curricular - O Senhor Presidente - 
Dlicitou que o Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso rela- 
Esse o processo. Disse o Conselheiro que o pedido tem sua ori 
em no ofício encaminhado ao Presidente do COCEPE pelo Coorde- 

Bador do Colegiado do Curso onde o mesmo diz que em reunião do 
Polegiado de Curso da Faculdade de Veterinária, realizada em 
5 de junho de 1985, foram referendados os seguintes itens: — 

| — Alteração da denominação da disciplina de Introdução a 200 

ia e Ecologia Animal, código 2401, para Introdução à Z00-* 
ia Endoclimatologia Animal, conforme documento, em anexo, ! 

Departamento de Zootecnia; 2º Modificação no número de au- 
teóricas e práticas, da Disciplina de Microbiologia, de 2 

Eóricas e 3 Práticas (atual), para 2 Teóricas e 2 Práticas, - 
virtude de não alterar a carga horária curricular da referi 
disciplina, conforme documento anexo, do Departamento de Mi 

Fobiologia e Parasitologia. O Conselheiro Paulo Domingos — 

es Caruso disse que a Comissão de Graduação é de parecer - 
worável ao que é solicitado. Disse ainda o Conselheiro que 
E proposta no momento, é de alterar o parecer da Comissão - 
| Graduação, sugerindo que fosse ouvido o Colegiado de Curso" 

| Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. Colocada em discussão 
proposta do Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso, foi a 

2 aprovada, ou seja, que o referido processo baixe em 
ligência ao Colegiado de Curso da Faculdade de Agronomia — 
seu Maciel. 12. PROCESSO Nº 23110.006850/85-32 - COLEGIADO"! 

PCURSO DE GRADUAÇÃO EM PINTURA, ESCULTURA E GRAVURA - Calen- 
jo Escolar - O Senhor Presidente solicitou ao Conselheiro - 

o Domingos Mieres Caruso que relatasse o processo. Disse o 
ejheiro que a Coordenadora do Curso, encaminha oficio onde 

licita que seja antecipada o término do período letivo, para 
Blunos formandos do Curso de Graduação em Pintura, Escultu- 

E ou Gravura, vimos encaminhar a Vossa Senhoria o cronograma 
atividades de recuperação a realizar-se entre os dias 21 

E de dezembro. As atividades relacionadas abaixo serão de- 
Molvidas nos dias 21, 23, 24, 26, 27, 28, 30 e 31, comple-' 
jo-se portanto os noventa dias letivos para este Curso. — 

Ipidades das disciplinas dos alunos formandos do Curso de Es 
Fura: . Conclusão e estudo de formas de peças de Escultura” 
Besso ou Cera. Fundação de formas de peças de escultura em 
ento gesso e outras experiências. Acabamento final dos tra- 
Bos com o uso de polimento diversos. Experiências com mate- 

de acabamento e montagem em suportes. Visitas e contatos! 
E Galerias da cidade. Organização de exposição final: elabo- 
EO, confecção e distribuição de convites, montagem de expo- 
PO. - Atividades das disciplinas dos alunos formandos do 
So de Pintura: Conclusão de trabalhos - Acabamentos diver-! 

Montagem de suportes e "passa-partout". Visitas e conta-' 
Feom Galerias da cidade. Organização de exposição final: - 
ração, confecção e distribuição de convites, montagem da 
Psição. - Atividades das disciplinas dos alunos formandos - 
Er SO de Gravura: Tiragem finais com processos diversos: li 
Fafia, “maneira negra", inversão com goma em pó, inversão - 
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om cola vinilica. Edições, assinatura e colocação de “"passe-! =partout”. Organização de exposição final: elaboração, confec- pão e distribuição de convites, montagem da exposição. Em seu 
Brecer a Comissãode Graduação do COCEPE é favorável a solici- Fação. Colocado em discussão o parecer exarado pela Comissão - Graduação foi o mesmo aprovado. A seguir o Senhor Presiden- 

consultou os Conselheiros sobre a possibilidade de nesta - uniao serem relatados processos referentes ao Calendário Es- Blar e Concurso, que não Chegaram em tempo hábil para serem - Eslacionados na convocação desta reunião. PROCESSO Nº 23110.00 
E13/86-52 - FACULDADE DE EDUCAÇÃO - O Senhor Presidente disse Be O Diretor da Faculdade de Educação encaminha ofício ao Pre Egente deste órgão, onde solicita que o mesmo homologue os suintes pedidos do Conselho Departamental da Faculdade de cação. 1. Alterar as datas do concurso público para profes- Dr auxiliar de 13, 14 e 15p. para 14,15 e 16. Motivo: o pro- Ssor Eli Benincá, da Universidade de Passo Fundo, por moti-" alheios à sua vontade, só poderá estar em Pelotas a partir sta data e sua suplente encontra-se, em última hora, impossi Blitada de substituí-lo. 2. Eliminar da lista de suplente, pa 

9 mesmo concurso, o nome da professora Rosa Maria Martins e Zuir para suplente o nome do professor assistente Oscar — 
Brizolara, do Centro de Ciências Humanas da Universidade" 

blica de Pelotas. O presente pedido se origina do Departa-' o de Fundamentos da Educação, em reunião de 08.01.86, ata 150. Colocado em discussão a solicitação, foi a mesma homo- ada pelo COCEPE. A seguir o Senhor Presidente solicitou que Conselheiro Élio Kersten relatasse os processos oriundos da issão de Concurso. PROCESSO N223110.003071/85-30 - FACULDA- 
DE DIREITO - O Chefe do Departamento de Direito Processual! 

Eaminha datas para o concurso para professor auxiliar de Di- to Processual, que será realizado dia 05.02.86.Encaminha -— bêm a nominata da Banca Examinadora para o referido concur- Titulares: Nelson Azevedo Jobim - Santa Maria, Prof. Assis e do Curso de Direito do Centro de Ciências Sociais e Huma da Universidade de Santa Maria. 2. Clóvis Gotuzzo Russoma- 
Professor Adjunto, Universidade Federal de Pelotas; 3. Ru- 

5 Bellora, Professor Adjunto, Universidade Federal de Pelo- 
Suplentes: Tael João Selistre, Professor Titular da Unisi 
2. Luiz Rodolfo Pedrotti, Professor Assistente, Universi- 
Federal de Pelotas; 3. Carlos Francisco Diniz, Professor" 

gento, Universidade Federal de Pelotas. A Comissão de Concur Em seu parecer é favorável à homologação da Data e Banca = inadora. Colocado em discussão o parecer da Comissão de 
rso, foi o mesmo aprovado. PROCESSO Nº 23110.006127/85-07 

BCULDADE DE MEDICINA - Departamento Materno Infantil — (O) Fetor da Faculdade de Medicina encaminha os programas e ti- 
de provas (f1s.06) para o Concurso de Professor Auxiliar a izar-se neste Departamento. A Comissão de Concurso é pela Blogação dos programas e tipos de provas. Colocado em dis- são o parecer da Comissão de Concurso, foi o mesmo aprova 
PROCESSO Nº 23110.006352/85-35 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUD EES - Concurso para Professor Auxiliar na arca de Geografia. 

e O relator que o referido processo baixou em diligência a Sade de origema fim de ser informado se o programa e tipos" 



» 
provas (f1ls.04) atingem mais de uma disciplina de Departa-' 

mentos (8 29 art. 39 da Portaria nº 128/83) em vista que estão 
D processo ausentes quaisquer elementos que permitam à Comis- 

são de Concurso o exame deste aspecto. O Diretor do Instituto! 
Be Ciências Humanas explicitou a diligência solicitada pela 
Pomissão de Concurso (f1s.05) e em face destes esclarecimentos 
Comissão de Concurso opina pela homologação do programa — 

£1s.04) e tipos de provas (f1s.03). Colocado em discussão o 
ecer da Comissão de Concurso, foi o mesmo aprovado. PROCES- 

D Nº 23110.006475/85-85 --COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 
ENTO E INSTRUMENTOS - Solicitou o Senhor Presidente que o pra 
te processo fosse relatado pelo Conselheiro Paulo Domingos" 
eres Caruso. Disse o Conselheiro que a Coordenadora do Cole- 
ado encaminha proposta de Calendário Especial para atender"! 
E ocação de grau. O COCEPE em reunião de 19.12.85, baixou o 
Dcesso em diligência ao Colegiado para cumprimento das dili- 

Encias solicitadas pela Comissão de Graduação especificadas - 
Ss £1s.07. Disse o Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso -— 

uma vez atendidas as exigências da Comissão de Graduação - 
Eis. 08/16), a Comissão de Graduação, considerando a nova pro- 
Sta apresentada pelo Colegiado do Curso de Graduação em can- 
e Instrumentos, é de parecer favorável à antecipação do tér 
o do presente semestre letivo para o dia 18.01.86. Colocado 

| discussão o parecer da Comissão de Graduação foi o mesmo -— 

Fovado. PROCESSO Nº 23110.006257/85-12 - FACULDADE DE  NUTRI- 
OD - Encaminha Calendário Especial para colocação de grau. O 
EEPE em reunião anterior baixou o processo em diligência "a 
Euldade de origem, e uma vez atendidas as solicitações da 
missão de Graduação, esta comissão exarou o seguinte pare- 

: Considerando que: 1 - Todos os prováveis formandos do 
so de Nutrição, estão matriculados unicamente em atividades 
Pestágio neste semestre letivo, conforme levantamento feito! 
Secretaria Geral dos Cursos. 2 - O desenvolvimento dos es- 
Bios se da de forma continua, conforme informação da Senhora 
Etora Pró-Tempore da Faculdade de Nutrição (£15.02). 3 - 
desenvolvimento continuo de atividades justifica o Calen- 

Ro Especial proposto (fls. 04 e 05). A Comissão de Gradua 
P entende que foi cumprida a exigência legal de 90 (noventa) 
Es letivos no semestre e, portanto, se manifesta favoravel-' 
fe ao que é solicitado, ou seja, a formatura no dia 17 de 
peiro próximo. Colocado em discussão o parecer da Comissão - 
Eraduação foi o mesmo aprovado. PROCESSO Nº 23110.000112/' 
SO - COORDENADORA DO COLEGIADO DO CURSO DE METEOROLOGIA, EM 

ÍCIO - Continuando seu relato disse o Conselheiro Paulo 
EEncos Mieres Caruso que a Coordenadora do Colegiado do Cur 

Meteorologia, em exercicio encaminha ofício ao Presiden- 
o COCEPE dizendo que o Colegiado do Curso de Meteorologia, 
geunião no dia 07.01.86, aprovou o pedido de antecipação do 

o do periodo de exames para 01 de fevereiro do corrente! 
pedido este que foi enviado à Coordenação deste Colegiado! 

PS alunos formandos do 29 semestre de 1985, sendo válido - 
>, apenas para esses alunos. A razão do pedido, explicada' 

Bs alunos, é devido ao fato de que eles poderão antecipar a 
Eção de grau para o dia 03.02.86, podendo realizar a partir 
atãao outras atividades, como: estágio no Aeroporto Salgado Filho, 



= Porto Alegre, com duração de um mês; 
Bolicos e outras oportunidades de emprego.Em seu parecer a issão de Graduação diz que uma vez respeitadas as datas pre Estas no Calendário Escolar da Universidade Federal de Pelo-' 5 para O término do período letivo e para o início do perío- de exames, nada temos a opor quanto a antecipação do térmi- > do referido periodo de exames. Colocado em discussão o pare da Comissão de Graduação foi o mesmo aprovado. | Pendo a tratar, o Senhor Presidente df 
EO, às doze horas. Para constar, eu, 
Freira Rodrigues, Assistente dos Conselhos 
Ei a presente Ata. Secretaria dos Conselhos Supeyiores, inte e um dias do mês de fev 

e seis. 

inscrição em concursos 


